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TERMo DE pRoRRoGAÇÃo Do coNTRATo ADMINISTRAIIVO

INSTRUMENTo DE pRoRRoGAÇÀo Ao coNTR.ATo
ADMINISTRATIVO N' OI/2019 QUE CELEBRA.}I ENTRE SI
'nux»açÃo or, saúun oo MuNrrcipro DE ÀMERTCANA -
FUSAME" E " COMERCIAL 3 ALBE LTDA, " PARA O
FoRNECTMENTo DE DETERGENTE p:lzlnÁrtco -
CII.-CO ENZIMAS - COM COMODATO DA LAVADORA
ulrnassôNrca.

Pelo termo de prorrogaçào ao contrâto
adminisftativo de um lado, FUNDAÇÁo on saÚ»n oo uuxtcÍpto DE AMERICA§*A -
FUSAME, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n' 47 .716.20410001-97, com
sede na Avenida da Saúdc n" 415, bairro Jardim Nossa Seúora dc Fátima, Americana-SP, CEP
134'78-640, neste ato representado por scu Diretor Presidente, Douglas Henriquc Magalhâes Feneira,
brasileiro, portador da cédula de identidade RG n" 33.5 84.840-0-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n"
275.480.948-17, doravante denominada FUSAME e, de ouúo lado, COMERCIAL 3 ALBE LTDA..
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n.' 74.400.052/0001-91, estabelecida e com sedc no
município de São Paulo, Estado de SP, na Avenida Jacobus Baldi, n." 745 - Bairro Jardim Iracema,
CEP: 05847-000, , neste ato representada por seu representante legal, Sr. Eduardo Alves dc Amori:n,
portador da cédula de identidade n." 41.929.300-0, inscrito no CPF/MF sob n. 342.177 .918-01, a

seguir denominada CONTRATADA, ajustam e acertam o presente "lnstrumento de Prorrogação ao

Contrato Administrativo para fomecimento de detergente enzimático - cinco enzimas - com comodato
da lavadora ultrassônica", cujas cláusulas e condiçôes seÍão as seguintcs:

Cláusula Primeira: do objeto

A CONTRATADA prestará à FUSAME os mesmos serviços
estipulados no contrato administrativo n' 0l/2019, firmado entre as partes.

Cláusula Segunda: do valor

O valor da presente prorrogaçâo do contÍato administrativo e de

Preço unitário do litro diluído
RS

Preço uniúrio do litro R$ Preço total para 12 meses
RS

0,098 98,00 44. 100,00

Cláusula Terceira; do prazo

O prazo de duração deste contÍato administrativo é dc 12 (dozc)
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limitc
previsto no artigo 57, inciso II da Lei Federal n" 8.666/93, caso haja dotação orçamentária, seja
comprovadamente conveniente para FUSAME e de comum acordo entre as partes, podendo
ainda ter sua rescisão antecipada, comunicando a contratadâ no prazo minimo de 60 (sessenta)

dias.
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Cláusula Quarta: da ratificação

As partes ratificam todas as demais cláusulas e condições do Contrato
Administrativo n.' 0l/2019, celebrado nos autos do Pregâo Presencial 0l/2019 (Procedimento
Administrativo n.' 00 1.984/20 1 9).

Cláusula quintâ: do foro

desavenças da pÍesente

administrativa.

Fica eleito o Foro da Comarca de Americana para dirimir eventuais
contratação que não forem resolvidas amigavelmente e na csÍtra

Estando as partes de pleno acordo com o avençado, hrmam o prescnte
contrato em 03 (três) viâs de igual teor, na pÍesença de duas testemunhas que também assinam.

Americana,/SP, 1l de março de 2022.

FUNDAÇAO DE SAUDE O }IUNIC IO DE AMI,RICANA _ FUSAME
Douglas Henrique Magalhães Ferreira - PRESIDENTE DA FUSAME
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COMERCIAL 3 ALBE LTDA. - CONTRATADA
Eduardo Alves de Amorim - REPRESENTANTE LEGAL
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